
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Manaus, sexta-feira, 20  de dezembro de 2002.  Número  660   ANO III    R$ 1,00 

PODER  EXECUTIVO 

DDiiáárr iioo    OOff iicciiaall   

ÓÓ  RR  GG  ÃÃ  OO        OO  FF  II   CC  II   AA  LL         DD  OO        MM   UU  NN  II   CC  ÍÍ   PP  II   OO        DD  EE          MM   AA  NN  AA  UU  SS        --        AAMM

CCRRII AADDOO    MM EEDDII AANNTTEE    OO    AARRTTIIGGOO    NN°°  112299    DDAA    LLEEII     OORRGGÂÂNNII CCAA    DDOO    MM UUNNIICCÍÍ PPII OO  

CA DERNO I  

 
 
 
 
 
 
 

DECRETO N. 6.554, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

ATRIBUI aos ocupantes das funções 
que especifica as gratificações 
previstas na Lei n. 334, de 19.3.96, e 
dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO a criação, na Estrutura 

Administrativa da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura (Semed), das Escolas identificadas na Lei n. 669, 
de 4.9.2002; 

 
CONSIDERANDO, também, a necessidade de 

regulamentar a concessão das gratificações a que alude o 
art. 4° da Lei n. 334, de 19.3.96, aos titulares das funções 
de Diretor e Secretário da Escola indicada no Anexo Único 
que integra este Decreto; 

 
CONSIDERANDO, ainda, o que consta do 

Processo protocolado sob o n. 2002/08/005716, de 
12.11.2002, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1° -  Ficam atribuídas aos ocupantes das 

funções de Diretor e Secretário de Escola das escolas 
municipais identificadas na Lei n. 669, de 4.9.2002, as 
gratificações previstas no artigo 4° da Lei n. 334, de 
19.3.96. 
 

Art. 2° -  As escolas a que alude o artigo 
precedente são as constantes do Anexo Único que integra 
este Decreto. 
 

Art. 3° -  Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Manaus,  18  de  dezembro  de  2002 

 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

A N E X O   Ú N I C O 
 

ESCOLA 
 

ESCOLA GFDE GFSE 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Prof.a RUTH COSTA III - - - 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
UMBERTO CALDERARO II - - - 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Prof.a DULCINÉIA T. DOS S. LUCAS 

III - - - 

CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANA ROSA GATTORNO III - - - 

ESCOLA MUNICIPAL Gov. PLÍNIO RAMOS 
COELHO 

III III 

ESCOLA MUNICIPAL D. LUÍS SOARES VIEIRA II II 
ESCOLA MUNICIPAL Prof. NÍLTON LINS II II 
ESCOLA MUNICIPAL Dr. RAYMUNDO N. DE M. 
CORDEIRO 

I I 

 
 
 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2002 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2002/08/002577, de 2.9.2002, resolve 
 
 

APOSENTAR, com base nos termos do artigo 
40, inciso II, da Constituição Federal, o funcionário 
RAIMUNDO RODRIGUES, guarda municipal B-III, 
matrícula 000.737 4 A, do quadro de pessoal da Secretaria 
Municipal de Obras, Saneamento Básico e Serviços 
Públicos (Semosb), com os proventos mensais de                
R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), discriminados na 
forma abaixo: 
 

VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO DE 
GUARDA MUNICIPAL B-III, artigo 40, inciso III, 
alínea a, da Constituição Federal, Lei n. 286/95 e 
Decreto n. 6.123, de  3.4.2002 ................................... 

 
 

 
R$ 200,00 

 

ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO 30%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO BASE, artigo 
203, parágrafo único, da Lei n. 1.118/71 e artigo 3.°, 
§ 3.°, da Lei n. 1.870/86  ............................................ 

 
 
 

R$ 60,00 
 

ADICIONAL 30% INCIDENTE SOBRE O 
VENCIMENTO BASE, POR SER OCUPANTE DA 
ÚLTIMA CLASSE DO RESPECTIVO CARGO, artigo 
120, inciso III, da Lei n. 1.118/71 ...............................  

 
 
 

 R$ 60,00 
 
T O T A L  ............................................................ R$ 320,00 
 

Manaus,  18  de  dezembro   de  2002 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2002 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2002/08/004261, de 7.8.2002, resolve  
 
 

EXONERAR, a pedido, a contar de 7.8.2002, 
com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), o funcionário PAULO 
ROBERTO MENDONÇA DOS SANTOS JÚNIOR, médico 
A-46, matrícula 087.623 2 A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde (Semsa). 
 

Manaus,  18  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2002 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 
 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 06.659/2002, de 7.11.2002, resolve  

 
 
EXONERAR, a pedido, a contar de 7.11.2002, 

com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n. 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), a funcionária 
WALLERIE MENEZES SAMPAIO, médica A-46, matrícula 
087.542 2 A, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
Municipal de Saúde (Semsa). 
 

Manaus,  18  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 

DECRETO  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2002 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2002/08/006215, de 16.12.2002, 
resolve 

 
 
CONSIDERAR AUTORIZADO o deslocamento 

da funcionária  MARIA DE NAZARÉ DE MORAIS 
CAMPOS, administradora, do quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde (Semsa), no período de 5 
a 7.11.2002, à cidade de Brasília/DF, onde participou, na 
qualidade de representante da Pasta em referência, do 
Seminário Internacional sobre Recursos Humanos, sem 
ônus para o Município e sem perda das vantagens 
inerentes ao cargo. 
 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

DECRETO  DE  20  DE  DEZEMBRO  DE  2002 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n. 2002/08/006215, de 16.12.2002, 
resolve 

 
 
CONSIDERAR AUTORIZADO o deslocamento 

dos funcionários WÍILSON CARLOS BRAGA REIS, 
técnico, matrícula 081.250 1 C, CRISTINA REGINA DA 
SILVA FERREIRA, assistente social A-48, matrícula 
064.233  9 A e MARIA NILA FILGUEIRAS DE AZEVEDO, 
assistente social B-50, matrícula 060.284 1 B, do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Saúde (Semsa), no 
período de 1° a 3.12.2002, à cidade de Brasília/DF, onde 
participaram da XI Plenária Nacional dos Conselhos de 
Saúde, sem ônus para o Município e sem perda das 
vantagens inerentes ao cargo. 
 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  
E  DO  ADOLESCENTE 

 
 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, dispõe sobre a proteção 
integral da criança e do 
adolescente, com as 
modificações introduzidas pela 
Lei n° 8.242, de 12 de outubro 
de 1991. 

 
A obra abrange os direitos à 
saúde, à vida, à liberdade, ao 
respeito, à dignidade, às 
convivências familiar e 
comunitária, à educação, à 
cultura e ao esporte. 

 
Contém, ainda, temas 
polêmicos como guarda, tutela, 
adoção e medidas de proteção. 
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PROCESSO No 2375/2002 - MANAUSTUR 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

CONSIDERANDO a realização da tradicional 
festa de reveillon promovida pela Prefeitura Municipal de 
Manaus, 

CONSIDERANDO que eventos desta natureza, 
além de promoverem o entretenimento da população 
manauara, projetam o município nacionalmente no âmbito 
da cultura e do turismo, 

CONSIDERANDO que o evento corria o risco de 
não se realizar em virtude da Medida Liminar de Arresto 
concedida à favor da Câmara Municipal de Manaus, 
deixando inclusive o Município sem recursos para proceder 
o pagamento da 2a parcela do 13° salário de seus 
servidores; 

CONSIDERANDO que o motivo impeditivo, 
concessão da liminar de Arresto, foi devidamente revertido 
nos Tribunais Superiores, 

CONSIDERANDO a necessidade da 
Administração em contratar uma empresa para execução 
do show pirotécnico tipo “out door”,  

CONSIDERANDO ainda a urgência da 
contratação destes serviços pois não há tempo hábil para a 
realização do processo licitatóirio ; 

R E S O L V O: 
Considerar DISPENSÁVEL o procedimento 

licitatório, com fundamento no inciso IV, do art. 24, da Lei 
no. 8.666/93, para contratar, pelo período de 30(trinta) dias, 
com a empresa LANZA SHOW ESPETÁCULOS 
PIROTÉCNICOS LTDA., com endereço na Estrada 
Pássaro Amarelo n° A10, Fazenda Rio Grande-PR, inscrita 
no CNPJ sob no. 79.032.272/0001-23, os serviços de 
realização de show pirotécnico, tipo out door, com duração 
de 15 min., no Complexo Cultural Esporte e Lazer Ponta 
Negra, dia 31/12/2002, pelo valor global de R$ 58.270,00 
(Cinqüenta e oito mil, duzentos e setenta reais). À 
consideração do Diretor-Presidente, solicitando ratificação. 
Manaus, 18 de Dezembro de 2002. 
 
 

Ivano Cordeiro 
Diretor Adm.Financeiro 

 
Pelo exposto acima RATIFICO, nos termos do 

art. 26 da Lei no. 8.666/93, a dispensa de licitação 
pertinente ao Processo no. 2257/2002 - MANAUSTUR. 
Manaus, 18 de Dezembro de 2002. 
 
 

Orlando Câmara 
Diretor-Presidente 

 
 
 

EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO 
 
1. ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo do Contrato               
n.° 017/02, celebrado em 19/08/02; 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da 
Fundação Municipal de Turismo – MANAUSTUR, e V. 
FAVILLA; 
3. PRAZO: 30 (trinta) dias. 
 

Manaus, 14 de novembro de 2002. 
 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo 

EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO 
 
1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo do Convênio             
n°. 033/02, celebrado em 23/09/02; 
2.PARTÍCIPES: O Município de Manaus, através da 
Fundação Municipal de Turismo – MANAUSTUR, e 
ABRASEL.; 
3. PRAZO: 03 (três) meses. 
 

Manaus,  20  de  dezembro  de  2002. 
 
 
 

Orlando Câmara 
Fundação Municipal de Turismo - MANAUSTUR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO  MUNICIPAL  DE 
TURISMO – MANAUSTUR 

 
 

LEI N° 642  
 
Institui a Bolsa-Talento, destinada 

a jovens de 16 a 24 anos, na área 

esportiva. 

 

Constituem condições para 

obtenção e manutenção da Bolsa-

Talento: 

 

Ter o educando  concluído ou estar 

cursando com aproveitamento o 

ensino médio; 

 

Obter índice de desempenho 

esportivo a ser fixado pela 

Secretaria Municipal de Esportes; 

 

Não prever patrocínio; 

 

Ser registrado por algum clube ou 

entidade de administração de 

esporte. 



 
 
 

 

 

4 
Diário Oficial do Município de Manaus              sexta-feira, 20 de dezembro de 2002. 

INSTITUTO  MUNICIPAL DE  
PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA 

SOCIAL - IMPAS 

 
 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1.ESPÉCIE:  Contrato n° 082/2002-IMPAS referente à 
Prestação de Serviço Especializado em Avaliação Atuarial. 
2.CONTRATANTES: Instituto Municipal de Previdência e 
Assistência Social (IMPAS) e o INSTITUTO DE PESQUISA 
E PROJETO DE POLÍTICAS PÚBLICAS E DE 
PREVIDÊNCIA – IPREV. 
3.OBJETO: Prestação de Serviço Especializado em 
Avaliação Atuarial do IMPAS. 
4.VALOR: R$ 29.200,00 (VINTE E NOVE MIL E 
DUZENTOS REAIS), sem reajuste. 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas oriundas da 
execução deste Contrato, ocorrerão à conta da seguinte 
dotação: 04.122.4000.04055 – MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO IMPAS;  ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA, devendo o restante do 
valor do presente Contrato ser empenhado no exercício 
vindouro na respectiva rubrica orçamentária. 
5. PRAZO:  O prazo  para a realização do Contrato será de 
18 dias, a contar do fornecimento dos dados cadastrais 
fornecidos pelo Contratante. 

 
 

Manaus, 18 de dezembro de 2002. 
 
 
 

JOSÉ JAKSON GOMES DE SOUSA 
Presidente do IMPAS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO  DE  HOMOLOGAÇÃO 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor do Relatório  

apresentado pela Comissão Municipal de Licitação, 
pertinente à Tomada de Preços n.° 168/2002– CML/PMM. 

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente, 

 
R E S O L V E: 

 
I – HOMOLOGAR a deliberação da Comissão  

Municipal de Licitação, para a contratação da execução da 
obra de “ AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MOISES 
FRANÇA VIANA” , localizada na AV. Grande Circular, s/n°, 
Tancredo Neves, Zona Leste,  de acordo com o Relatório  
acima proferido. 

 
II - ADJUDICAR à firma: G B CONSTRUÇÕES 

LTDA., vencedora do certame com o valor global de              
R$ 329.065,56 (Trezentos e vinte e nove mil,  sessenta e 
cinco reais e cinqüenta e seis centavos). 

III – À Diretoria Administrativa – Financeira para 
as providências pertinentes; 

 
IV – Publique–se no Diário Oficial do Município. 

 
Manaus,  19 de  dezembro  de  2002. 

 
 
 

THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO  E  CULTURA – SEMED 

 

LEI  N.° 617/01 
 
�  É obrigatória a imediata 

comunicação ao Juizado de 
Menores dos atendimentos 
administrados a crianças e a 
adolescentes, vítimas de 
agressões físicas e sexuais, nas 
clínicas e hospitais da rede 
pública e privada, no município de 
Manaus. 

 
����  Parágrafo Único – A 

comunicação deverá ser feita pelo 
profissional da área médica que 
atender a vítima, descrita no 
caput. 

 
�  O disposto neste ato normativo, 

deverá ser afixado em local 
público e de fácil visualização, 
nas portarias das clínicas e 
hospitais da rede pública ou 
privada. 

 
�  O não cumprimento da presente 

legislação, sujeitará ao infrator a 
penalidade de 20 UFM’s, cobrada 
em dobro em casos de 
reincidência. 

 
�  As clínicas e hospitais, da rede 

pública e privada, terão o prazo 
de trinta dias, após a publicação 
desta Lei, para se adequarem 
funcionalmente ao seu 
cumprimento. 

 



 
 
 

 

 

5 Diário Oficial do Município de Manaus       sexta-feira, 20 de dezembro de 2002. 

 
 
 
 
 
 

E X T R A T O 
 
 
1. PARTÍCIPES: Secretaria Municipal de Saúde –

SEMSA e a Fundação de Dermatologia Tropical e 
Venereologia Alfredo da Matta – FUAM. 

2. OBJETO: estabelecer condições para execução de 
Produtos e de Atividades programadas no POA III, 
DST/AIDS II, do ano de 2001 (MS/SEMSA). 

3. PRAZO/VIGÊNCIA: O presente ajuste tem o prazo 
acordado em quatro (04) meses a contar da data da 
assinatura.  

4. PREÇO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor  total 
do presente Convênio é de R$ 49.374,00 (Quarenta e 
nove mil, trezentos e setenta e quatro reais) assim 
discriminados. 

1- N.E. n° 00776/02, no valor de R$ 3.318,00 
68500.10.302.1006.04044.3339030.06.3333; 
2- N.E. n° 00777/02, no valor de R$ 40.860,00 
68500.10.302.1006.04044.339036.06.3333; 
3- N.E. n° 00778/02, no valor de R$ 5.196,00 
68500.10.302.1006.04044.339039.06.3333. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: - Até 60 (Sessenta dias) após 
o término do Convênio. 
 
 

Manaus (AM), 09 de outubro de 2002. 
 
 
 

FRANCISCO HELDER CAVALCANTE SOUSA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
* Refeito por  ter sido publicado com incorreções no DOM. do dia 16/10/2002. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Of.       N°      534/2002    –    GS    –    SEMOSB    -    PMM 
 
FICA SUSPENSO, a partir de 16.12.2002, até últerior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato de Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a EMPRESA CONSTRUTORA 
GUARANY LTDA., correspondente à Tomada de Preços 
n° 131/2002-CML-PMM, Contrato n° 012-Semesp, firmado 
em 14/11/2002, referentes à OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA POLIESPORTIVA, VESTIÁRIOS, BANHEIROS, 
RAMPAS DE ACESSO, ABRIGO PARA PISCINAS, 
RECUPERAÇÃO DE PISO E ADAPTAÇÃO DOS 
VESTIÁRIOS PARA DEFICIENTES FISICOS NO CCA DO 
COROADO, localizado na Alameda Cosme Ferreira, s/n° - 
Coroado, em Manaus/Am. 
 
 
Manaus,  16  de  dezembro  de  2002. 
 
 
 

PAULO JACOB 
Secretário Municipal de Obras, Saneamento Básico e 

Serviços Públicos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
OBRAS,  SANEAMENTO  BÁSICO  E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS – SEMOSB 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
SAÚDE – SEMSA 

 
 

REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS  
PARA  PUBLICAÇÃO  DE  

MATÉRIAS 
 
 

� � As matérias devem ser digitadas 
em papel branco tipo ofício A4, 
com o timbre da Instituição. 

 
� � A fonte utilizada deve ser 

ARIAL, TAMANHO 8.5, preta e 
NORMAL. 

 
� � O texto deve obedecer a 

LARGURA de 8cm. 
 
� � O recuo do parágrafo deve ser 

de 1.5cm. 
 
� � Os TÍTULOS devem estar em 

letras MAIÚSCULAS, em fonte 
ARIAL, TAMANHO 9, preto e 
normal. 

 
� � É muito importante, também, 

que o texto esteja SEM 
RASURAS E SEM ERROS 
ORTOGRÁFICOS. 

 

� � A ASSINATURA do 
responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPÔR O TEXTO 
em hipótese alguma. 

 

� � É extremamente necessário que 
as matérias sejam enviadas da 
seguinte forma: A MATÉRIA 
ORIGINAL IMPRESSA e 
ASSINADA, e  TAMBÉM 
ACOMPANHADA DO 
DISQUETE OU VIA  E-MAIL:  

 

e-mail: semad@internext.com.br 
e-mail: 

cinf_semad@osite.com.br 
 
 

� � As matérias devem chegar na 
CSDA/SEMAD no máximo  às 
12:00h. 
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E X T R A T O 
 
ESPÉCIE E DATA: Contrato n.° 109/2002, datado de 
17.12.2002. 
PARTES: EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS –EMTU E BANCO DO BRASIL  S.A. 
OBJETO:   Execução de Serviços Bancários. 
VALOR ESTIMADO: R$50.000.00 (Cinquenta mil reais) 
PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I -Ônus fixado para o 
exercício de 2002 - Unidade: 01.02 – Diretoria  
Administrativa e Financeira; Projeto/Atividade: 2.01.02-
Funcionamento da EMTU – DAF; Natureza da Despesa: 
03.20- Outros Serviços e Encargos; Fonte: 01-Receita 
Própria da EMTU; Valor: R$ 7.000,00; NAD  n°. 000311/02 
de 12/11/2002; II -  Ônus fixado para o exercício de 2003; 
Unidade: Diretoria  Administrativa e Financeira; 
Projeto/Atividade: Funcionamento da EMTU – DAF; 
Natureza da Despesa: Outros Serviços e Encargos; 
Fonte: Receita Própria da EMTU; Valor  R$ 43.000,00.  
FORMA DE PAGAMENTO: Por serviço executado, 
debitado automaticamente na conta corrente da EMTU    
n.° 5.199-3. 
PRAZO: 03  ( três) , a contar da publicação deste extrato. 
FUNDAMENTO: Despacho de Dispensa de Licitação, 
publicado no DOM de 21-11-2002, ao abrigo do inciso IV, 
do Art. 24, combinado com o caput do Art. 26, ambos da Lei 
Federal n.° 8.666/93, Art. 164 § 3° da Constituição Federal; 
Arts. 144 e 145, da Lei Orgânica do Município de Manaus; 
Art. 3° do Decreto Municipal n.° 4.332/98, e Princípio 
Constitucional da Economicidade, e PAD n.° 01139/2002-
EMTU.  

Manaus, 17 de Dezembro de 2002. 
 

 
JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA COSTA. 

Diretor Adm/Financeiro da EMTU 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMPRESA  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS – EMTU 

 

SÃO  DIREITOS  DA  
CRIANÇA  E  DO  
ADOLESCENTE 

 
 
DIREITOS  SOCIAIS 
A creche e pré-escola, 

educação, cultura, esporte, 

assistência social, proteção 

no trabalho e 

profissionalização. 
 

DIREITOS  VITAIS 
A vida, saúde, alimentação, 

lazer, direito de brincar, 

convivência familiar e 

comunitária. 
 

DIREITOS  POLÍTICOS 
A cidadania especial, credora 

de deveres do Estado, voto 

facultativo aos 16 anos de 

idade. 
 

DIREITOS  ESPECIAIS 
A assistência, criação e 

educação por parte dos pais  

Art. 229 - proteção especial 

quando ameaçado ou 

vitimado, inimputabilidade 

penal até os 18 anos de 

idade. 

 
AVISO 

 
 
 

Comunicamos ao Público em Geral que o Diário 
Oficial do Município – DOM   encontra-se em 
funcionamento na sede da Escola de Serviço 

Público Municipal – ESPM. 
 

Rua: Maceió, 307/309 
Adrianópolis 

 
 

INFORMAÇÕES: 
 

ESPM/Geral.: 633  2642  Ramal/DOM.: 209 
 

Gerencia Operacional - Fone/Fax:  231 1483 
DOM.: 622  6790 

 
Manaus/Am 
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PODER   
LEGISLATIVO 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

EXTRATO N°025/2002 
PORTARIA N° 112/2002  GP – DIAD –2002. 

 
 
NELSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA AZEDO, Presidente 
da Câmara Municipal de Manaus, no uso da atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, delibera a Seguinte Portaria 
GP:  
CONSIDERANDO a obrigação de apurar o relato da 
ocorrência constada no Memorando n° 061/2002 – 
CMM/GP e Processo n° 1.937/2002. 
CONSIDERANDO finalmente, as disposições legais 
contidas na Lei n° 1.118/71 IV, Artigos 206 a 212. 
 
 

RESOLVE 
 
 
I – CONSTITUIR  Comissão de Sindicância para Apuração, 
composta pelos servidores: ALDEMIR MUSSA DIB, como 
Presidente, MARIA MÔNICA DE VASCONCELOS 
MOREIRA e MOACIR ALMEIDA E SILVA, membros, para 
apurar o relato da ocorrência feita pelo Sr. JOSÉ LUÍS 
PEDREIRA DE FREITAS, ocorrido no dia 11 de dezembro 
de 2002 através do Memorando n° 061/2002. 
II – Fixar o prazo até 30 dias para conclusão dos trabalhos, 
conforme parágrafo único do Artigo 236 da mencionada Lei.  
 
 
Cientifique-se e cumpra-se 
Manaus, 11 de dezembro de 2002. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  
MANAUS – CMM 

 

 
ESTATUTO  DA  

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  
ÀS  INSTITUIÇÕES  DE  

PROTEÇÃO  À  PESSOA  
PORTADORA  DE  

DEFICIÊNCIA - FADA 
 
 
Objetivos  Gerais: 
 
 
� � Promover e apoiar as 

iniciativas relacionadas à 
educação, saúde, trabalho, 
acessibilidade em 
edificações públicas e 
privadas, seguridade social, 
transporte, habitação, 
cultura, esporte e lazer da 
pessoa portadora de 
deficiência; 

 
� � Apoiar as instituições de 

proteção da pessoa 
portadora de deficiência na 
implementação de seus 
objetivos finalísticos, visando 
a garantir o efetivo 
atendimento à pessoa 
portadora de deficiência e 
sua inserção no contexto 
social; 

 
� � Estabelecer mecanismos 

gerais e operacionais que 
assegurem às pessoas 
portadoras de deficiência o 
pleno exercício de cidadania, 
possibilitando o seu bem-
estar pessoal, social e 
econômico. 

 

 
AVISO 

 
O Diár io Oficial do Município coloca à disposição do 
público usuár io o serviço de e-mail para or ientação 

ao cliente. 
 
 

Reclamações,  Dúvidas,  Críticas  e 
 

Sugestões ? 
 

����  e-mail:dom@osite.com.br  
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS 

PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/1522   FAX: (092) 671 8774 
 

ADMINISTRAÇÃO  DIRETA ADMINISTRAÇÃO  INDIRETA 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM 
PROCURADORA CHEFE: YOLANDA CORRÊA PEREIRA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672-1614/1613/1626 
 
GABINETE CIVIL 
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMONIA ZAIDAN 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – SEMDEC 
SECRETÁRIO: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS – SEMEF 
SECRETÁRIO: ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1531/1535   FAX: 625 4567 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO – SEMAD 
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050 
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 633 2195 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO E CULTURA – SEMED 
SECRETÁRIA: THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA 
END: Rua Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110 
FONE: (092) 633 6988  FONE/FAX: 633  1522 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE – SEMSA 
SECRETÁRIO: FRANCISCO HELDER CAVALCANTE  SOUSA 
END: Rua Recife, n.° 1.995 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 6723  FAX: 642  6756 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB 
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3227/2788  FAX: 236 3929 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA 
SECRETÁRIO: JOSÉ  ROQUE NUNES MARQUES 
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002 
FONE: (092) 642 1010/1030  FAX: 642 1030 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM 
SECRETÁRIO: PAULO DE SOUZA CASTRO 
END: Av. Brasil,  n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1542/1546  FAX: 625 2799 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMESP 
SECRETÁRIO: ESTEVAM PEDROSA 
END: Rua Alameda Cosme Ferreira, s/n.° – Mini Vila Olímpica – Coroado 
FONE/FAX: (092) 248 9394/2489394 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – SEMASC 
SECRETÁRIA: ANA TEREZA ORSI DE SOUZA 
END: Rua 22, s/n.° – Centro Social do Parque 10 –  CEP 69.055-400 
FONE: (092) 642 5691/5361  FAX: 642 2876/1153 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF 
SECRETÁRIO: WILSON WOLTER FILHO 
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140 – São Francisco – CEP 69.009-000 
FONE: (092) 663 8344/8492/8488 FAX: 663 8346 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – SEMINF 
SECRETÁRIA: ROSALINE PINHEIRO DE LIMA MUELAS 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 5720  e  236 3700 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA – SEMTRA 
SECRETÁRIO: LUIZ GONZAGA CAMPOS DE SOUZA 
END: Av. Darcy Vargas, 77 – Chapada – CEP 69.050-020 
FONE: (092) 236 4113/060/0474 
 
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM 
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA 
END: Av. Brasil, n.° 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1536 FAX: 672 1741 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS DE APOIO COMUNITÁRIO 
SECRETÁRIO: ROSEDILSON LOPES DE ASSIS 
END: Av. Brasil, n.° 2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1514/1539 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SECRETÁRIA: AUXILIADORA ABRANTES PINTO 
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.° 110 – Aleixo – CEP 69090-010 
FONE: (092) 642 3064  FAX: (092) 236 3929 
 
SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES 
SECRETÁRIO: AFONSO LUIZ COSTA LINS JÚNIOR 
END: Av. Brasil, n.° 1102/2971  – Compensa – CEP 69.035-110 
FONE: (092) 672 1505/11638  FAX: (092) 671 8774 

 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS 
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ  JAKSON GOMES DE SOUZA 
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.°1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000 
FONE: (092) 651-2206 FAX: (092) 651 2942/2790 
 
FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA 
END: Rua Recife, S/N.° – Adrianópolis – CEP 69.057-000 
FONE: (092) 236 0071/0728  FAX: 634 0045 
 
FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
DIRETORA-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE NEGREIROS MENDES FERREIRA 
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010 
FONE: (092) 642 1589 FAX: (092) 642 2267 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - MANAUSTUR 
DIRETOR-PRESIDENTE: ORLANDO DA SILVA CÂMARA 
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310 
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232 7025 
 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU  
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO 
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030   
FONE: (092) 642 5500 / 236 6310 FAX: (092) 236 – 1280  
 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - URBAM 
DIRETORA-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO 
END: Av. Floriano Peixoto, 134  Edifício Garagem – Centro  – CEP 69.005-070 
FONE: (092) 622 2570/2566   FAX: (092) 622 8058 
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